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INDICAÇÃO Nº 006/2020
Ao
Plenário da Câmara Municipal

O Vereador Gilberto Paranhos Soares, ao final assinado, requer, na forma regimental, seja enviada a presente INDICAÇÃO sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal para que promova a distribuição de cestas básicas às famílias em risco de vulnerabilidade social devidamente cadastradas no CAD-Único.

JUSTIFICATIVA:

A pandemia de corona vírus COVID-19 tem acarretado uma grave crise financeira, com a demissão de vários trabalhadores e a impossibilidade de prestar serviços por partes de autônomos e microempreendedores.

Os efeitos sociais da crise já são sentidos em nosso município e em todo o Brasil.

Assim sendo, visando minimizar estes efeitos e socorrer famílias, requer ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, a distribuição de cestas básicas às famílias em risco de vulnerabilidade social devidamente cadastradas no CAD-Único.

Piedade de Ponte Nova, 14 de abril de 2020.
Vereador Gilberto Paranhos Soares
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